
PORTARIA Nº 55/SG/2013 

Determina Instauração de Processo Administrativo Especial 
 

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTO ÂNGELO, no 
uso das atribuições legais, e em conformidade com as disposições 
dos artigos 164 e 165, Inciso II da Lei nº 1.256, de 05/07/90, 
determina a instauração de Processo Administrativo Especial para 
apurar responsabilidades com relação à construtora ARMICHE 
CONSTRUÇÕES LTDA. Contratada para construção da Escola de 
Educação Infantil, que não está cumprindo seus prazos contratuais, 
estando a obra inacabada e de qualidade não correspondente ao 
solicitado, sendo que ainda o fornecedor tem parte dos recursos a 
receber, conforme inclusos documentos. 
  Outrossim designa nos termos da Lei nº 1.256/90, os 
servidores NEIVA BOELTER BRAZ DE AGUIAR, GEFERSON 
TONIAZO e LUCIANA MALLMANN, para sob a presidência da 
primeira, constituírem Comissão processante, para no prazo de 60 
dias, concluírem os autos.  
   

 

 

CENTRO ADMINISTRATIVO JOSÉ ALCEBÍADES DE 

OLIVEIRA, em 08 de fevereiro de 2013. 

 

 

 
 

LUIZ VALDIR ANDRES 
Prefeito 

 


